
ESTADO DE RONOONIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

11 DDSPÕES SOBRE A ABERTURA DE

~ITO ADIC[ONP~ ESPECIAL'
E D OUTRAS PROVIDgCIASlI.

O Prefeito Municipal de Santa Luzia D'Oeste, Esta-
do de Rondônia, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei;

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Santa l.uzia t

D'Oeste, aprovou e Eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte:

lEI:

Art. 112 - Autoriza o poder Executivo Municipal a ~
brir no corrente exercicio f.anceiro, Crédito Adicional Especial, mo valor '
de Cr$ 2.283.428,00 (Dois Milhões, Duzentos e Oitenta e Três Mil,M Quatroce~
tos e Vinte e Oito Cruzeiros) destinado a cobertura de 30% (trinta por cento)
da despesa na con%trução da casa do Ancião (em alvenaria), em oontra partid~'
do Programa de av~ilio financeiro aos Municipios de Faixa de Fronteira~

Art.212 - Para efeito de contabilidade será obedeci
da a seguinte ordem classifioatória nos termos da Lei Federal 4~320/64~
06 - DEPA..'1.TAIvlEl:fTOMUNICIPAL DE SAttDE

0615814851.012 - Construção e instalação da Casa do Ancião (em alvenaria)o
4.1.1.0.00 Obras e instalações ••••••••••••••••••••• Cr$ 2~2830428,00

Art" 3º - Para 00 bertura do Crédito aberto será a-
nulado parcialmente a seguinte dotação orçamentári/a"
04 - DEPART.A1VLENTOIV1UIUOIPAL DE OiBRA:3 E SERVIÇOS PUBUCOS

0409602681,,002 - Obras, ampliação melhoramento no sistema de iluminação públi
~

4.1,,1.0000 Obras e instalações •••••••••••••••••••• Cr$ 2.000.000,00

continuaçãooo
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ESTADO DE RONOONIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA D'OESTE

Continuação da Lei ng 072/91

0403070251$005 - Construção da Garagem Municipal.
4" 1(1100.00 Obras e instalações •••••••••••••••••••••••• Cr$ 2830428,00

Art. 42 - Esta Lei entrará mmvigor na data de sua
publicação, revoga-se as disposições em contrário.

Palácio Catarino Cardoso, 21 de outubro de 1.991 •
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